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Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 

 *** Processo de aprovação 

 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 

 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 

 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 

 

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no 

projecto de acto). 

 

 

 

 

 

Alterações a um projecto de acto 

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projecto de acto 

são assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de 

itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 

tem por objectivo assinalar elementos do projecto de acto que se propõe 

sejam corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 

elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 

Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços 

técnicos visados. 

 

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um acto existente, que o 

projecto de acto pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta 

linhas, que identificam, respectivamente, o acto existente e a disposição 

visada do acto em causa. As partes transcritas de uma disposição de um acto 

existente que o Parlamento pretende alterar, sem que o projecto de acto o 

tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a 

esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...]. 
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 

Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho no que diz respeito a determinadas 

disposições referentes à gestão financeira relativamente a determinados Estados-

Membros afectados ou ameaçados por graves dificuldades de estabilidade financeira 

(COM(2011)0482 – C7-0221/2011 – 2011/0211(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2011)0482), 

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 294º e o artigo 177° do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão 

(C7-0221/2011), 

– Tendo em conta o n.º 3 do artigo 294º do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social, 

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões  

– Tendo em conta o artigo 55º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Desenvolvimento Regional (A7-0000/2011), 

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 

substancialmente ou substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais. 



 

PE473.699v01-00 6/7 PR\878704PT.doc 

PT 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A União Europeia confronta-se com a persistência da crise económica e financeira, que tem 

um impacto preocupantemente negativo na estabilidade macroeconómica e no orçamento dos 

Estados-Membros. A redução dos recursos financeiros nacionais disponíveis para o 

financiamento de investimentos públicos tornou-se um condicionalismo evidente no que 

respeita à aplicação da Política de Coesão e à absorção dos Fundos Estruturais em alguns 

países.  

A relatora congratula-se com a proposta da Comissão Europeia (COM(2011)0482), que altera 

o Regulamento (CE) n.° 1083/2006 do Conselho (Regulamento Geral), e observa que o 

objectivo consiste em proporcionar recursos financeiros adicionais aos Estados-Membros da 

UE que enfrentam graves dificuldades na gestão da dívida pública/défice e na manutenção da 

estabilidade financeira, tendo em vista garantir a continuidade da execução dos programas. 

Os Estados-Membros elegíveis para esta medida são: (1) os países da zona euro que 

receberam assistência financeira no âmbito de um programa do mecanismo europeu de 

estabilização financeira (MEEF) ou (2) os países que não pertencem à zona euro e que 

receberam assistência financeira do Instrumento Europeu da Balança de Pagamentos.  

A forma de proporcionar assistência financeira adicional através da política de coesão 

constitui uma majoração da taxa de co-financiamento, permitindo um aumento dos 

pagamentos nos países elegíveis. A CE propõe uma majoração de 10 pontos percentuais das 

taxas de co-financiamento aplicáveis para o eixo prioritário dos programas.  

Até à data, os países afectados por este regulamento são: a Hungria, a Roménia, a Letónia, 

Portugal, a Grécia e a Irlanda; e, de facto, a sua dotação total da política de coesão no período 

de 2007-2013 permanecerá sem alteração. É de notar que a Grécia recebeu assistência 

financeira fora do MEEF e que a Hungria já saiu do Instrumento Europeu da Balança de 

Pagamentos. 

As medidas propostas são temporárias, chegando ao fim quando o Estado-Membro sair do 

mecanismo de assistência financeira, e propõe-se que o regulamento seja aplicado 

retroactivamente. 

Após recepção da proposta, a Comissão do Desenvolvimento Regional nomeou o seu 

presidente como relator e conferiu-lhe um mandato para a rápida conclusão das negociações, 

se possível através de um "acordo em primeira leitura", considerando que, para assegurar a 

plena eficiência da majoração proposta, é necessário que as medidas propostas sejam 

aprovadas rapidamente de modo a proporcionar imediatamente liquidez aos 

Estados-Membros.   

A urgência da proposta e o prazo reduzido do relatório da comissão requerem uma 

coordenação estreita entre o relator e a Presidência polaca, que conduz as negociações no 

Conselho.  O objectivo comum consiste em concluir as negociações no Outono de 2011, com 

vista a obter uma posição do Parlamento (votação em sessão plenária) no início de Dezembro 

de 2011. 
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O calendário das reuniões da comissão impõe a necessidade de apresentar um projecto de 

relatório no início de Outubro de 2011. Infelizmente, nesta fase, o resultado dos debates no 

Conselho ainda não se encontra disponível. 

A relatora apoia a intenção da Comissão de proporcionar assistência adicional aos 

Estados-Membros especialmente afectados pela crise financeira. De igual modo, tendo em 

vista assegurar igualdade de tratamento entre os Estados-Membros abarcados por qualquer 

dos critérios de elegibilidade acima mencionados, o relator considera indispensável a 

aplicação retroactiva da proposta. 

Embora concordando com o espírito geral da proposta da Comissão, a relatora considera 

necessário introduzir algumas alterações para melhorar a viabilidade da proposta. No entanto, 

o prazo reduzido do relatório da comissão e a necessidade de conhecer mais pormenores para 

apresentar as alterações exactas conduziram à decisão de apresentar um projecto de relatório 

sem alterações concretas e apresentar estas numa fase posterior durante o período destinado a 

alterações ao texto, permitindo assim uma maior reflexão sobre o seu conteúdo.  

O relator considera que o processo de conceder medidas de majoração aos Estados-Membros 

deve ser claro e que deve existir informação apropriada quanto à utilização dos  pagamentos 

intermédios agora acrescidos.  Contudo, nem o processo de requerimento de tais medidas nem 

o exercício de apresentação de relatórios deverão conduzir a um aumento do fardo 

administrativo, para permitir igualmente uma adaptação política rápida respondendo às 

necessidades dos países mais atingidos pela crise. A informação pode, por exemplo, ser 

incluída no actual exercício de relatório estratégico. 

Além de introduzir as adaptações acima referidas à proposta da CE, poderão ser apresentadas 

novas alterações com o objectivo de esclarecer a natureza temporária da proposta (ou seja, 

sem prejuízo das negociações sobre o futuro pacote legislativo) e suas implicações 

orçamentais.  


